
Retificação Nº 01 do Regulamento de Abertura do  

Concurso SBP de Literatura 

 

A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), no uso de suas atribuições, 

mediante as condições estabelecidas no Regulamento de Abertura do 

Concurso SBP de Literatura 2018, TORNA PÚBLICA as seguintes alterações:  

Art. 1º Fica alterado o prazo para inscrições dos médicos pediatras 

interessados em participar deste concurso. 

ONDE SE LÊ:  

9. Prazo de inscrição: de 18h00 do dia 12 de outubro de 2018 até às 18h00 do 

dia 12 de abril de 2019 (horário de Brasília). Não serão consideradas inscrições 

após esse período. 

LEIA-SE: 

9. Prazo de inscrição: de 18h00 do dia 12 de outubro de 2018 até às 18h00 do 

dia 30 de abril de 2019 (horário de Brasília). Não serão consideradas inscrições 

após esse período. 

Art.2º Fica excluído deste Regulamento o item 5, que trata da 

quantidade de caracteres mínimos e máximos para submissão das obras 

literárias. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019. 
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